
 
   TRIBUNAL DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO 

 
 

COMUNICADO 
 

SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES – COVID 19 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, JUIZ JAMES 
FERREIRA SANTOS, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA, tendo em vista a Pandemia de 
COVID 19 e a necessidade de adoção de medidas preventivas, a SUSPENSÃO DA ABERTURA DAS 
INSCRIÇÕES - previstas neste Edital para início em 30/3/2020 - por tempo indeterminado e até que se 
reúnam as condições necessárias para a realização de forma segura do concurso. 
 
Ficam igualmente sem validade as demais datas, prazos e períodos expressos ou referidos no Edital, 
que serão estabelecidos em novo cronograma de execução a ser oportunamente e amplamente 
divulgado. 
 
 

Ratificam-se as demais disposições do Edital e seus anexos. 
 

Belo Horizonte, 20 de março de 2020. 

 
 


